
EMENDA N.º         /2008 AO PROJETO DE LEI N.º 031/2008.

Modifica-se o Anexo Orçamentário – Quadro das Dotações por Órgãos do Governo e da Administração – constante do Projeto de Lei n.º 
031/2008, no seguinte dispositivo:  

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu 20 de outubro de 2008; 64º da Instalação do Município.

VEREADOR JOSÉ INÁCIO
Líder do PMN

Acréscimo
Órgão Unidade Subunidade Função Subfunção Programa Ação Classificação Econômica Valor
02 10 01 20 605 0084 2218 4.4.90.51.00 20.000,00

Cancelamentos 
Compensatórios

Órgão(s) Unidade(s) Subunidade(s) Função(ões) Subfunção(ões) Programa(s) Ação(ões) Classificação Econômica Valor(es)
02 02 00 04 122 0081 2195 3.3.90.39.00 20.000,00

Objeto do Gasto

Otimização das pontes, pontilhões e mata- burros.

Justificativa

Existe nas estradas de nosso município pontes e mata- burros que foram construídas há anos e atualmente 
encontram-se em situações precárias, culminando em insegurança aos munícipes que transitam diariamente por essas estradas. 


